
PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º            /2025.  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 

HUMANOS.  

PROJETO DE LEI N.º 9/2025.  

OBJETO: PROÍBE A CONTRATAÇÃO DE SHOWS, ARTISTAS E EVENTOS ABERTOS 

AO PÚBLICO INFANTOJUVENIL QUE ENVOLVAM, NO DECORRER DA 

APRESENTAÇÃO, EXPRESSÃO DE APOLOGIA AO CRIME ORGANIZADO OU AO USO 

DE DROGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

RELATOR: VEREADOR SERGINHO DA RÁDIO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Relatório: 

 

O Projeto de Lei n.º 9/2025 é de autoria do digno Vereador Eugênio Ferreira, que 

proíbe a contratação de shows, artistas e eventos abertos ao público infantojuvenil que envolvam, no 

decorrer da apresentação, expressão de apologia ao crime organizado ou ao uso de drogas e dá outras 

providências. 

 

O Projeto de Lei foi distribuído à douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, 

Redação e Direitos Humanos para emissão de parecer de redação final nos termos e prazos 

regimentais.  

 

O Presidente desta Comissão designou este Vereador como relator da matéria, por 

força do r. despacho.  

 

2. Fundamentação:  
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De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação final.  

 

Diante disso, dá-se a presente análise:  

 

Suprimiu-se da ementa do referido Projeto de Lei a expressão “e dá outras 

providências”, por força do disposto no parágrafo segundo do artigo 5º da Lei Complementar n.º 45 

de 30 de junho de 2003: 

 

Art. 5º A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitará, de 

modo conciso e sob a forma de título, o objeto da lei. (Nova Redação dada pela Lei 

Complementar n.º 46, de 25 de junho de 2004) 

(...) 

§ 2º Empregar-se-á a expressão “e dá outras providências” na parte final da ementa 

somente quando necessário para expressar que a lei, além da matéria principal 

contida no enunciado, tratará de outros assuntos no decorrer do texto legal. 

(Parágrafo incluído pela Lei Complementar n.º 46, de 25 de junho de 2004) 

 

Mais adiante, o artigo 5º do Projeto de Lei 9/2025 foi alterado para o artigo 1º, já que 

ele indica o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, conforme artigo 7º da Lei Complementar 

n.º 45/2003. 

“Art. 7º. O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de 

aplicação, observados os seguintes princípios: 

I – excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 

II – a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por 

afinidade, pertinência ou conexão; 

III – o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto o 

possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva; 

IV – o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando 

a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta 

por remissão expressa.” 

 

Além disso, foram renumerados os artigos do PL 9/2025 de forma crescente. 

 

3. Conclusão:  
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Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Projeto de Lei n.º 9, de 2025, a redação final constante da minuta, em anexo, nos termos do que dispõe 

o artigo 195 do Regimento interno.  

 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, data da assinatura eletrônica; 81º da 

Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR SERGINHO DA RÁDIO 

Relator 
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N.º 9/2025 

 

 

 

 

Proíbe a contratação de shows, artistas e eventos 

abertos ao público infantojuvenil que envolvam, no 

decorrer da apresentação, expressão de apologia ao 

crime organizado ou ao uso de drogas. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica proibida a contratação de shows, artistas e eventos abertos ao público 

infantojuvenil que envolvam, no decorrer da apresentação, expressão de apologia ao crime 

organizado ou ao uso de drogas pela Administração Pública Municipal direta ou indireta.  

 

Parágrafo único. Os pais são responsáveis solidários aos organizadores dos shows, 

eventos artísticos ou outros eventos de qualquer natureza, quanto à presença de menores de idade em 

apresentações que se enquadrem no caput deste artigo, devendo ser observada a classificação 

indicativa, caso essa não seja aberta ao público infantojuvenil. 

 

Art. 2º É direito de toda criança e adolescente se desenvolver com dignidade, livre da 

influência do uso de drogas e do crime organizado, com condições adequadas para seu pleno 

desenvolvimento físico, emocional e educacional, proteção de qualquer forma de exploração, 

violência ou abuso e pleno acesso a oportunidades que favoreçam seu crescimento saudável e bem-

estar integral.  

 

Art. 3º Toda criança e adolescente deve ter acesso à cultura das mais variadas formas, 

sempre pela luz do princípio do melhor interesse do menor, de modo que não sejam ofertadas pelo 

poder público municipal produções que incentivem condutas criminosas como o uso de drogas e 

apologia ao crime organizado.  

 

Art. 4º É dever do Município e da sociedade em geral garantir com absoluta prioridade 

os direitos fundamentais da criança e do adolescente, protegendo-os da influência do uso de drogas e 

do crime organizado.  

 

Art. 5º O Município deve adotar medidas eficazes para a prevenção da violência e da 

exploração de crianças e adolescentes, além de fomentar iniciativas que afastem o menor de idade de 

atividades como o uso de drogas e apologia ao crime organizado, que o deixe vulnerável à 

criminalidade.  
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Art. 6º Nas contratações de shows, artistas ou eventos de qualquer natureza, feitas pela 

Administração Pública Municipal, que possam ser acessadas pelo público infantojuvenil, dever-se-á 

ter uma cláusula de não expressão de apologia ao crime e ao uso de drogas, em que o contratado 

deverá comprometer-se a não quebrá-la.  

 

§ 1º Em caso de descumprimento da não expressão de apologia ao crime ou ao uso de 

drogas, o contratado sofrerá a imediata rescisão do contrato, sanções contratuais e multa no valor de 

100% (cem por cento) do valor do contrato, que será destinada ao Ensino Fundamental da Rede 

Municipal de Ensino de Unaí.  

 

§ 2º O descumprimento da cláusula de não expressão de apologia ao crime e ao uso de 

drogas, conforme estabelecido no caput deste artigo, poderá ser denunciado por qualquer pessoa, 

entidade ou órgão da Administração Pública para a Prefeitura Municipal de Unaí, por meio da 

ouvidoria do Município.  

 

§ 3º O auto de infração e imposição de multa descrito no parágrafo 1º deste artigo 

poderá ser lavrado pelos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Unaí ou pela Polícia Militar 

devidamente conveniada com a Prefeitura Municipal de Unaí.  

 

Art. 7º É vedado ao Município de Unaí apoiar, patrocinar ou divulgar show, artista ou 

evento de qualquer natureza que envolva expressão de apologia ao crime organizado ou ao uso de 

drogas.  

 

Parágrafo único. A denúncia de violação da vedação descrita no caput deste artigo 

poderá ser feita por qualquer pessoa, entidade ou órgão da Administração Pública para a Prefeitura 

Municipal de Unaí, por meio da ouvidoria do Município, e o contratado, apoiado, divulgado ou 

patrocinado fica sujeito à mesma sanção do parágrafo 1º do art. 6º desta Lei, no que couber.  

 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

 

Art. 9º As despesas com a execução desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

VEREADOR EUGÊNIO FERREIRA 

Líder do Republicanos 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por SÉRGIO HENRIQUE RODRIGUES GARCIA
- VEREADOR SERGINHO DA RÁDIO, CPF: 107.98*.**6-*4 em 09/05/2025 12:07:30,
Cód. Autenticidade da Assinatura: 12Z6.7Z07.730U.U11V.4012, Com fundamento na Lei
Nº 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 3B5.BB7 - Tipo de Documento: PARECER - Nº 194/2025. 
 

Elaborado por JULIANA BERGMAN SILVA, CPF: 088.29*.**6-*7 , em 08/05/2025 - 17:43:06

Código de Autenticidade deste Documento: 1727.1K43.1062.W33V.2312 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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